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RESOLUÇÃO Nº 019/2024, DO CONSELHO CURADOR, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.
ASSUNTO:
1. Termo aditivo ao Contrato nº 002/2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº. 1.167/2000 e alterações.
Decreto nº. 7.296/2001
Decreto nº. 7.297/2001
O CONSELHO CURADOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE

RIO  BRILHANTE-PREVBRILHANTE,  no  uso  da  competência  que  lhe  confere  a  Lei  nº.  1.167/2000  e
alterações, art. 30; Decreto nº. 7.296/2001 art. 16 e Decreto nº. 7.297/2001 art. 12, e seguintes

R E S O L V E
Art. 1º Fica aprovado a celebração de termo aditivo (4º termo aditivo), por mais 12 (doze) meses, referente ao

Contrato nº 002/2021 - Tomada de Preços nº 001/2021, firmado com a empresa João Luis Rosenbaum, objetivando a
contratação de empresa especializada em perícias médica e avaliação multiprofissional de servidores municipais, que
encontram-se em situação de afastamento por  motivo de doença,  para prestação de serviços de inspeção de
saúde/perícia médica a ser prestado por médicos peritos, na concessão ou revisão de benefícios de Aposentadoria por
Invalidez, Aposentadorias Especiais e por Deficiência e serviço de médico perito para atuar como assistente técnico
em processos judiciais.

Art. 2º Fica determinada à Diretoria Executiva do Instituto, a expedição dos atos necessários à execução do
disposto nesta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data da reunião do Conselho Curador de 25/09/2024, revogada as
demais disposições em contrário. Conforme decisões exaradas na Ata nº 019/2024.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Rio Brilhante (MS), 25 de setembro de 2024.

Zélia Pereira Renovato da Silva
Presidente do Conselho
Alenice Pereira Ribeiro
Vice-Presidente do Conselho
Eloisa Vanderléia Zucão
Membro do Conselho
Edy Carolina Domingos de Mendonça
Membro do Conselho
Valderi da Silva Leite
Membro do Conselho
Sheila Fernandes Almeida
Membro do Conselho
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